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MENSAGEM N° 119/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 823/2017.
que "Dispõe sobre vedação à concessão de isenções fiscais, inclusão em programa de
recuperação fiscal, ou concessão de financiamento pelo Poder Público às empresas e
pessoas físicas que, direta ou indiretamente, utilizem trabalho escravo ou explorem mão
de obra infantil."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 29 de majo

íeputado EDSON MARTINS
Io Vice-Presidente - ALE/RO
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 823/2017

Dispõe sobre vedação à concessão de isen
ções fiscais, inclusão em programa de recu
peração fiscal, ou concessão de financia
mento pelo Poder Público às empresas e
pessoas físicas que, direta ou indiretamente,
utilizem trabalho escravo ou explorem mão
de obra infantil.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica vedada a concessão de isenção fiscal, inclusão em programa de recupe
ração fiscal e concessão de financiamento de qualquer espécie por parte do Poder Público
ou por empresa por ele controlada, direta ou indiretamente, a pessoa jurídica ou física que
utilize, em qualquer fase do seu processo produtivo, trabalho escravo, condições análogas
à de escravo e exploração de mão de obra infantil não prevista em lei.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas interessadas na obtenção dos programas e fi
nanciamentos a que se refere o caput deverão apresentar certidão de regularidade expedi
do pelo Ministério do Trabalho.

Art. 2o. Caso seja constante fraude na emissão da certidão prevista no parágrafo ú-
nico do artigo Io desta Lei, a pessoa jurídica c física ficará inabilitada, pelo prazo de cin
co anos, para ser incluída em programas de isenção fiscal, programas de recuperação fis
cal, ou receber qualquer tipo de financiamento, direta ou indiretamente, do Poder Público
do Estado de Rondônia.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 29 dejnaio-;
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